
Ata da 18ª Reunião Ordinária, do 2º Período de Sessões, da 19ª
Legislatura, da Câmara Municipal de São João do Sabugi/RN, realizada em

06 de dezembro de 2022. Aos seis dias do mês de dezembro do ano de dois

mil e vinte e dois, nesta Cidade de São João do Sabugi, Estado do Rio Grande

do Norte, reuniu-se na Câmara Municipal de Vereadores, sob a Presidência do

Vereador Aprígio Pereira de Araújo Neto. Feita a chamada como de estilo,

verificou-se estarem presentes os Vereadores: Alex-Sandro Alves, André Luiz

Fernandes de Medeiros, Braz Robson de Medeiros Brito, Cipriano Alves da

Costa Neto, Isaías José do Patrocínio Fernandes de Morais e Quintino

Liberalino de Araújo. Havendo quórum e número legal, o Sr. Presidente

declarou abertos os trabalhos. Autorizou o Segundo Secretário da Mesa

Diretora a fazer a leitura do cabeçalho do livro de presença e em seguida

colher as assinaturas dos Vereadores presentes. Autorizou a Secretária da

Câmara a fazer a leitura da Ata da Sessão anterior, realizada no dia 29 de

novembro de 2022. Solicitou do 1º Secretário da Mesa Diretora que fizesse a

leitura das matérias a serem inscritas no expediente de hoje, que constou:

Projeto de Lei nº 008/2022, de 30 de novembro de 2022, de autoria da Mesa

Diretora, que dispõe sobre concessão de férias e de décimo terceiro salário aos

agentes políticos do Município de São João do Sabugi/RN e dá outras

providências. Projeto de Lei nº 009/2022, de 02 de dezembro de 2022, de

autoria da Mesa Diretora, que regulamenta as férias e terço constitucional dos

agentes políticos do Poder Legislativo de São João do Sabugi/RN e dá outras

providências. Projeto de Lei nº 010/2022, de 05 de dezembro de 2022, de

autoria do Vereador Isaías José do Patrocínio Fernandes de Morais, que institui

no Município de São João do Sabugi/RN a “SEMANA MUNICIPAL DA

CULTURA” e dá outras providências. Projeto de Resolução nº 015/2022, de

05 de dezembro de 2022, de autoria do Vereador Aprígio Pereira de Araújo

Neto, que institui a Galeria Geral da Câmara Municipal de São João do

Sabugi/RN, e dá outras providências. Indicação nº 093/2022, de 02 de

dezembro de 2022, de autoria do Vereador Braz Robson de Medeiros Brito,

solicita do Poder Executivo Municipal, que faça a sinalização de forma mais

contundentes no município das lombadas, como também da faixa de pedestre

ao lado da E.E.S.J.B. Indicação nº 094/2022, de 02 de dezembro de 2022, de

autoria do Vereador André Luiz Fernandes de Medeiros, solicita do Poder

Executivo Municipal, que seja construído um complexo esportivo no município.



Requerimento nº 041/2022, de 02 de dezembro de 2022, de autoria do

Vereador Braz Robson de Medeiros Brito, requer que seja enviado ofício ao

Poder Executivo Municipal, que faça a capacitação de uma pessoa, para que

faça a manutenção dos poços artesanais do município, que já existe energia

solar, em virtude dos que já existem, e dos que serão instalados. Moção de
Parabéns nº 041/2022, de 02 de dezembro de 2022, de autoria do Vereador

Alex-Sandro Alves, com votos de Parabéns a equipe da Boa Vista do técnico

Maciel Medeiros, que se consagrou campeão do Ruralzão 2022 em nosso

município. Moção de Pesar nº 056/2022, de 16 de novembro de 2022, de

autoria do Vereador Isaías José do Patrocínio Fernandes de Morais, com votos

de profundo pesar pelo falecimento do Sr. Edgar Assis de Medeiros, ocorrido

no dia 11 de novembro de 2022. Facultou a palavra a quem dela quisesse usar,

dela fez uso o Vereador Braz Robson de Medeiros Brito pelo tempo regimental.

Dando continuidade aos trabalhos o Sr. Presidente encaminhou os Projetos de
Lei nº 008/2022 e 009/2022, ambos de autoria da Mesa Diretora; Projeto de
Lei nº 010/2022, de autoria do Vereador Isaías José do Patrocínio Fernandes

de Morais e o Projeto de Resolução nº 015/2022, de autoria da Mesa

Diretora, para receber parecer das Comissões Permanentes. Em seguida, o Sr.

Presidente colocou em única discussão e votação os Projetos de Decretos
Legislativos nº 070/2022 e 071/2022, ambos de autoria do Vereador

Alex-Sandro Alves, os quais foram aprovados por unanimidade dos presentes.

Em única discussão e votação o Projeto de Decreto Legislativo nº 077/2022,

de autoria do Vereador Isaías José do Patrocínio Fernandes de Morais, o qual

foi aprovado por unanimidade dos presentes. Em única discussão e votação a

Indicação nº 090/2022, de autoria do Vereador Aprígio Pereira de Araújo Neto,

a qual foi aprovada por unanimidade dos presentes. Em única discussão e

votação a Indicação nº 091/2022, de autoria do Vereador Quintino Liberalino

de Araújo, a qual foi aprovada por unanimidade dos presentes. Em única

discussão e votação a Indicação nº 092/2022, de autoria do Vereador Isaías

José do Patrocínio Fernandes de Morais, a qual foi aprovada por unanimidade

dos presentes. Em única discussão e votação a Moção de Parabéns nº
036/2022, de autoria do Vereador Isaías José do Patrocínio Fernandes de

Morais, a qual foi aprovada por unanimidade dos presentes. Em única

discussão e votação as Moções de Parabéns nº 038/2022 e 041/2022, ambos

de autoria do Vereador Alex-Sandro Alves, as quais foram aprovadas por



unanimidade dos presentes. Todo texto consta gravado em DVD nº 035/2022,

arquivado na Secretaria desta Casa Legislativa, bem como o arquivo em

formato multimídia encontra-se disponível, em sua íntegra, na plataforma da

página da Câmara no Facebook. Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente

agradeceu a presença de todos, convocou o Plenário para próxima Sessão

Ordinária a ser realizada no dia 13 de dezembro de 2022, às 19:00 horas.

Declarou encerrada a presente Sessão, mandou lavrar esta ata, que lida e

aprovada, vai por todos assinada.

Eu _______________________________, Secretária, designada a digitar esta

ata, a digitei e assino.
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